
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62/2025 
(Autor: Vereador Ítalo Moreira)
 

Modifica a ementa e dispositivos do Projeto de Decreto Legislativo para dar ao
selo a denominação "Laor Rodrigues – Amigo do Esporte".
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

Art. 1º O Projeto de Decreto Legislativo nº 62/2025 passa a denominar-se
“Institui o Selo ‘Laor Rodrigues – Amigo do Esporte’, no âmbito do Município de Sorocaba, e dá
outras providências.”
 

Art. 2º O art. 1º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Sorocaba, o selo “Laor Rodrigues
– Amigo do Esporte”, a ser concedido pela Câmara Municipal de Sorocaba a pessoas físicas ou
jurídicas que tenham patrocinado, apoiado ou promovido atletas, equipes esportivas, eventos ou
projetos esportivos de qualquer modalidade, com atuação comprovada no Município de
Sorocaba no ano imediatamente anterior ao da concessão.
 

Art. 3º Todas as demais menções ao nome do selo no corpo do Projeto de
Decreto Legislativo deverão ser adaptadas para constar a nova denominação: “Selo Laor
Rodrigues – Amigo do Esporte”.
 

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Justificativa 
 
 
 

A presente emenda tem por objetivo prestar justa homenagem a um dos mais
notáveis nomes da história sorocabana: Laor Rodrigues. Empresário exemplar, líder
comunitário, filantropo incansável e defensor apaixonado da cultura, da educação e,
especialmente, do esporte.
 

Entre tantas contribuições, foi presidente do Esporte Clube São Bento em
quatro mandatos, colaborador ativo na construção do Estádio Municipal Walter Ribeiro e
idealizador da revitalização do histórico estádio Humberto Reale, rebatizado como “CT Laor
Rodrigues”. Sua trajetória inspiradora na promoção do esporte como ferramenta de inclusão,
cidadania e identidade comunitária o tornam o patrono natural desta honraria.
 

Imortalizar seu nome no selo de reconhecimento ao apoio esportivo em
Sorocaba é, além de um tributo, uma forma de perpetuar os valores que ele representou:
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trabalho voluntário, dedicação à coletividade, paixão pelo esporte e amor à cidade.
 

A denominação “Laor Rodrigues – Amigo do Esporte” representa o espírito de
quem dedicou sua vida ao bem comum. Um selo que carrega esse nome ganha não apenas
legitimidade, mas profundidade histórica e valor moral.
 

Por isso, submete-se esta emenda à apreciação dos nobres pares, na certeza
de sua aprovação.
 
 

 
 

S/S.,  29 de maio de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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